
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31.735. DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S,Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021,ART. 4'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇ,Ã,O DE DOTAÇAO, PARA ATENDER DESPESA COM OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇAO NA

EMEB ANÉZIO DE OLIVEIRA - CONTRATOi 16212020. PROCESSO: 5.943-812022. SEM IMPACTO NAS

METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. SOLICITAÇAO I.352 - I-INIDADE DE GEST.Ã.O DE EDUCAÇÃO

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 78O,O8O REMANEJAMENTO

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 423.292,34 (QUATROCENTOS E VINTE E TRÊS MIL DUZENTOS E

NOVENTA E DOrS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ,ÄO(OES):

I3.OI.I2.36I.O196,1546 CONSTRUCÃO EAMPLIACÀO OOS PRÉDIOS ESCOLARES DO ENSINO FUI'

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES
OOOO PROPRIA

423.292,34

TOTAL....R$ 423.292,34

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1'FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃO pAnCr.lL DÄ(S) SEGUTNTD(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

1 3.01. 1 2.361.0 196.?-776 ENSINO IìUNDAMEN'IAL: ESCOLA INOVADORA

4,4.g},3g.OO OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA ruRÍDICA
OOOO PROPRIA

RS 423.292.34

TOTAL.,.,R$ 423.292,34

R$

ART. 3" - ES'TE DECRETO EN'TRA EM VIGOR NA DATA DE SIJA PUBLICAÇÃO.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N.3t;73512022

6zø
LUIZ ARANTES MACHADO

MLINICIPAL

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ão ne CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MLTNrcrpro DE JUNDIAI, Ao(s) vrNTE e rnÊs DIA(s) oo Ir¿Ês DE Acosro Do ANo DE DoIS MIL E vINTE
E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

ANTONIO
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